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INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Importagao - |l
Periodo de apuragdo: 01/08/2016 a 05/01/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INOVACAO EM RECURSO
VOLUNTARIO. PRECLUSAO.

Matérias ndo suscitadas na impugnacdo e ndo analisadas pela decisdo de
primeira instancia ndo podem ser conhecidas no recurso voluntdrio, sob
pena de supressdo de instancia; ressalvadas as questdes de ordem publica,
incide a preclusdo sobre os demais temas ndo oportunamente alegados

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA.
IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO A DENUNCIA DE TERCEIRO.

A auséncia de acesso integral a denuncia que apenas motivou o inicio da
fiscalizagdo, mas ndo integrou o conjunto probatério do langcamento, nao
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configura cerceamento de defesa. A garantia do contraditério e da ampla
defesa exige o acesso aos elementos que fundamentam diretamente o
lancamento, ndo se estendendo a documentos apresentados por terceiros,
gue estejam sob reserva de sigilo fiscal, comercial ou empresarial.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR ILEGITIMIDADE PASSIVA.
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. GRUPO ECONOMICO DE FATO.

E legitima a inclusdo no polo passivo de sécio que, embora alegue
participacdo formal, atua de fato na gestdo financeira da empresa, realiza
movimentac¢des bancdrias e contribui para a operacionalizacdo dos fatos
geradores. A atuacdo coordenada entre pessoas fisicas e juridicas, com
comunhdo de interesses e estrutura, justifica o reconhecimento da
existéncia de grupo econdmico de fato e a responsabilizacdo solidaria dos
coautores.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO.
SUFICIENCIA PROBATORIA.
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			 Assunto: Imposto sobre a Importação - II
			 Período de apuração: 01/08/2016 a 05/01/2018
			 
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INOVAÇÃO EM RECURSO VOLUNTÁRIO. PRECLUSÃO.
				 Matérias não suscitadas na impugnação e não analisadas pela decisão de primeira instância não podem ser conhecidas no recurso voluntário, sob pena de supressão de instância; ressalvadas as questões de ordem pública, incide a preclusão sobre os demais temas não oportunamente alegados
				 PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO À DENÚNCIA DE TERCEIRO. 
				 A ausência de acesso integral à denúncia que apenas motivou o início da fiscalização, mas não integrou o conjunto probatório do lançamento, não configura cerceamento de defesa. A garantia do contraditório e da ampla defesa exige o acesso aos elementos que fundamentam diretamente o lançamento, não se estendendo a documentos apresentados por terceiros, que estejam sob reserva de sigilo fiscal, comercial ou empresarial.
				 PRELIMINAR DE NULIDADE POR ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO DE FATO.
				 É legítima a inclusão no polo passivo de sócio que, embora alegue participação formal, atua de fato na gestão financeira da empresa, realiza movimentações bancárias e contribui para a operacionalização dos fatos geradores. A atuação coordenada entre pessoas físicas e jurídicas, com comunhão de interesses e estrutura, justifica o reconhecimento da existência de grupo econômico de fato e a responsabilização solidária dos coautores.
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. SUFICIÊNCIA PROBATÓRIA.
				 É legítimo o indeferimento do pedido de prova pericial quando os elementos constantes dos autos já são suficientes para o deslinde da controvérsia, sendo a mesma prescindível quando a matéria de fato se encontra devidamente comprovada.
				 OPERAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DOS RECURSOS. FATO PRESUNTIVO DA INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA.
				 A falta de comprovação da origem e disponibilidade dos recursos utilizados na operação de importação caracteriza, por presunção, a prática da interposição fraudulenta no comércio exterior. A aplicação da presunção de interposição fraudulenta exige que a origem, disponibilidade e transferência dos recursos na operação de comércio exterior sejam demonstradas. Na ausência dessa comprovação, a presunção permanece válida, não se admitindo reversão com base unicamente em documentos isolados.
				 INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA. VALOR ADUANEIRO. MARGEM DE REVENDAS. ÔNUS DA PROVA.
				 A diferença acentuada entre o valor declarado na importação e o preço de revenda no mercado interno, quando não justificada documentalmente, configura indício suficiente da existência de subfaturamento, autorizando a glosa dos valores aduaneiros e a correspondente exigência tributária. A mera alegação de estratégia comercial, variação cambial ou política de preços promocionais não elide a acusação fiscal se desacompanhada de prova material idônea.
				 PENALIDADES. CUMULATIVIDADE MULTA ADUANEIRA E MULTA DE OFÍCIO.
				 A multa aduaneira e a multa de ofício possuem fundamentos legais distintos e podem ser aplicadas cumulativamente, desde que não incida a mesma penalidade sobre fatos idênticos.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, negar o pedido de diligência, rejeitar as preliminares e no mérito negar provimento aos Recursos Voluntários.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ana Paula Giglio – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo Correia de Lima Macedo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Leonardo Correia de Lima Macedo (Presidente), Laércio Cruz Uliana Júnior, George da Silva Santos, Celso José Ferreira de Oliveira, Mateus Soares de Oliveira, e Ana Paula Giglio.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 109-011.818 exarado pela 8ª Turma da DRJ09, em sessão de 25/08/2022, que julgou improcedente a impugnação apresentada pela contribuinte acima identificada.
		 A Autoridade Fiscal lavrou Auto de Infração contra a empresa D.N. Ferreira Comércio, Importação e Exportação Ltda, imputando-lhe a prática de interposição fraudulenta nas importações, com ocultação da condição da real importadora. O crédito tributário constituído foi de R$ 3.684.064,50. Foi aplicada multa equivalente ao valor da mercadoria sujeita a pena de perdimento cuja apreensão não foi possível em razão de sua não localização, revenda ou consumo uma vez que não foi possível demonstrar a origem lícita dos recursos utilizados e a capacidade financeira e operacional da empresa para a realização das importações.
		 Foram responsabilizados solidariamente. os sócios e responsáveis pelas operações Celso Anderson e Daniela Neves, as empresas C.A. Comércio de Importação de Bicicletas e R. Fiusa Comércio de Bicicletas-EIRELI e Roberto Fiusa.
		 A autuação contra a D.N. Ferreira teve origem em um procedimento fiscal que constatou a ocorrência de interposição fraudulenta nas operações de importação realizadas pela empresa. Segundo a Receita Federal, durante o período de agosto de 2016 a janeiro de 2018, a D.N. Ferreira atuou como empresa de fachada para encobrir os reais responsáveis pelas importações, que seriam terceiros não formalmente vinculados às operações. Durante investigação entendeu-se que a empresa foi utilizada como mera intermediária, sem que tivesse comprovado a origem e a disponibilidade dos recursos financeiros utilizados para a quitação das mercadorias importadas. Essa ausência de comprovação, associada à ausência de estrutura operacional compatível com o volume das operações, levou à presunção de que os verdadeiros responsáveis pelas importações eram terceiros ocultos.
		 A fiscalização concluiu que a D.N. Ferreira figurava formalmente nos documentos de importação, mas não exercia de fato o controle ou a gestão dessas operações. Esta conduta se enquadra como interposição fraudulenta, uma prática que visa ocultar os reais interessados nas mercadorias importadas, geralmente com o objetivo de reduzir tributos, ocultar patrimônio ou viabilizar a entrada de bens de forma irregular. Com base nesses elementos, as autoridades fiscais presumiram que a empresa servia de “testa de ferro” para terceiros, o que caracteriza infração grave à legislação aduaneira (enquanto Celso Anderson, agindo diretamente ou por meio de outra empresa, era o verdadeiro responsável pelas aquisições e comercialização dos produtos importados).
		 Diante da impossibilidade de localizar, apreender ou reter fisicamente as mercadorias importadas — que já haviam sido revendidas ou consumidas —, a Receita Federal aplicou à empresa a penalidade prevista no artigo 23, §1º, do Decreto-Lei nº 1.455, de 1976: multa equivalente ao valor aduaneiro das mercadorias envolvidas na operação irregular. A base de cálculo da multa, conforme apurado, refletiu o valor total das mercadorias objeto da infração.
		 
		 As autuadas foram cientificadas do Auto de Infração para o qual apresentaram tempestivamente as impugnações conjuntas e idênticas de fls. 252 e seguintes e 493 e seguintes por D.N. Ferreira Comércio, Importação e Exportação Ltda, C.A. Comércio e Importação de Bicicletas e Acessórios EIRELI, Celso Anderson e Daniela Neves Ferreira, nas quais insurgem-se, em breve síntese, contra os seguintes pontos:
		 - Tempestividade da defesa
		 - Objeto do Auto de Infração: Resume que a Receita Federal estaria acusando a empresa de subfaturamento (declaração de valores inferiores aos reais), informações inexatas e interposição fraudulenta de terceiros (uso de empresas de fachada para ocultar o verdadeiro comprador), no Período 2013–2018 quando a empresa DN Ferreira teria importado bicicletas e peças diretamente da Orbea (Espanha) e da Tianjin Golden Wheel (China). A defesa argumenta que os preços variavam conforme fabricante, modelo e qualidade.
		 - Alterações ocorridas no período de 2018–2019: A importadora Original Importação e Exportação Ltda. assumiu as importações da Orbea, momento em que a DN Ferreira deixou de importar e passou a comprar no mercado interno, como qualquer outro comerciante;
		 - Exclusividade com a Orbea: A fiscalização afirma que a DN Ferreira teria exclusividade de importação da marca Orbea. A defesa nega tal afirmativa dizendo que a Orbea nunca deu exclusividade formal, apenas iniciou parceria com Celso Anderson (sócio da DN) por ele ser conhecido no meio ciclístico;
		 - Estratégia de preços da Orbea: No início, a Orbea praticou preços artificialmente baixos para consolidar sua marca no Brasil (estratégia de penetração de mercado). A partir de 2018, os preços subiram para se alinhar ao mercado internacional. Além da mudança da política da Orbea, houve alta do dólar, pandemia e aumento da demanda mundial por bicicletas, elevando os preços;
		 - Descrição das mercadorias nas DIs: Argumenta, ainda, que tal descrição não seria responsabilidade da DN Ferreira, e sim das empresas importadoras (Vendemia, Original, Tag). A DN apenas comprava as bicicletas dessas empresas no Brasil, como qualquer outro cliente;
		 - Importação por conta e ordem: A DN Ferreira argumenta que nunca teria sido informada sobre suspensão judicial obtida pela Vendemia em relação a créditos de IPI. Se mantida a cobrança, poderia haver dupla tributação, pois o tributo estaria suspenso para a Vendemia e ao mesmo tempo sendo exigido da DN;
		 Diferença de preços para pessoas físicas e jurídicas: a parte explica que Pessoas jurídicas (lojistas) recebiam preços mais baixos, quase de custo, para ampliar a participação da marca no mercado, enquanto as pessoas físicas pagavam mais caro, pois compravam unidades avulsas. Argumenta que esta prática é comum no comércio e não prova fraude;
		 - Margens de lucro: no que diz respeito às margens de lucro que a fiscalização considerou suspeitas, a defesa afirma que eram legítimas, refletindo preços baixos concedidos pela Orbea. Ademais, a Receita não teria considerado custos operacionais, administrativos e logísticos, distorcendo o cálculo;
		 - Marca Like Bikes: tratar-se-ia de projetos exclusivos desenvolvidos no Brasil por Celso Anderson, fabricados na China sob especificações próprias que teriam custos menores porque não eram bicicletas “de catálogo”, mas modelos adaptados às necessidades do mercado nacional. Tal fato justificaria preços diferentes em relação a concorrentes;
		 - Suposto subfaturamento: Em relação às suspeitas de subfaturamento argumenta que não teria ocorrido, pois as invoices e comprovantes de pagamento mostram que os preços eram reais. A diferença se deve à política comercial da Orbea;
		 - Capacidade financeira: A DN teria apresentado quando da fiscalização comprovantes de pagamento, mostrando que tinha condições de realizar as operações;
		 - Interposição fraudulenta não teria existido, pois as importadoras formais (Vendemia, Original, Tag) atuavam por conta própria. A DN apenas comprava depois no mercado interno. Ademais, a acusação de exclusividade é incorreta e sem provas. Havia outros revendedores e a DN não tinha contrato exclusivo;
		 -  Metodologia Adotada pela Receita Federal: A fiscalização teria se equivocado ao comparar preços de períodos e contextos diferentes, ignorar variações cambiais e de modelos e desconsiderar custos operacionais no cálculo das margens;
		 - Denúncia da ABRACICLO: Defende que todo o processo de fiscalização que culminou com a autuação começou por denúncia da associação de fabricantes de bicicletas. A defesa pede acesso integral a essa denúncia e aos documentos que a instruíram, para poder exercer contraditório.
		 - Subfaturamento somente se caracterizaria quando há dolo e falsidade documental (fatura falsa ou adulterada), assim como a Interposição fraudulenta só ocorreria com a ocultação do verdadeiro comprador, o que não teria restado comprovado no presente caso. Defende que haveria diferença entre subfaturamento e preço reduzido. Argumenta que vender barato, por estratégia de mercado, não seria fraude. Em resumo: a defesa sustenta que não houve subfaturamento, nem fraude, nem ocultação de adquirente, mas apenas estratégias comerciais normais, políticas de preço da Orbea e oscilações de mercado.
		 Precedentes administrativos: Argumenta a existência de várias decisões do CARF afastando autuações por subfaturamento quando não há provas de faturas falsas ou pagamentos paralelos.
		 Requer que lhe seja concedida vista da denúncia da ABRACICLO antes do julgamento, assim como a conversão do processo em diligência para apresentação de documentos adicionais. Requer finalmente o cancelamento integral do Auto de Infração ou, alternativamente, redução ou revisão das multas.
		 
		 Em 25/08/2022, a 8ª turma da DRJ/09 proferiu o Acórdão nº 109-011.818 no qual, por unanimidade de votos indeferiu integralmente as Impugnações apresentadas pelas interessadas.
		 
		 Irresignadas, as partes vieram a este colegiado, através dos Recursos Voluntários de fls 791/802 (Daniela Neves Ferreira), apresentado em 10/10/2022; fls 821/845 (D.N. Ferreira Comércio, Importação e Exportação, C.A. Comércio e Importação de Bicicletas e Acessórios e Celso Anderson), apresentado em 13/10/2022, nos quais alegam em síntese as mesmas questões levantadas nas Impugnações, acrescentando os seguintes pontos:
		 - Incompatibilidade da presunção legal de interposição fraudulenta: O recurso sustenta que a presunção do art. 23, V, do DL 1.455/1976 não pode, por si só, caracterizar fraude. Argumenta que a interposição exige dolo ou intenção de ocultar o adquirente real, o que não pode ser presumido automaticamente pela alegação de incapacidade financeira;
		 - Ilegitimidade passiva de Daniela Neves Ferreira: Alegação de que Daniela figurava apenas formalmente como sócia, sem atuar na administração ou gestão das operações. O recurso afirma que o verdadeiro responsável pelas negociações e condução da empresa era Celso Anderson, devendo ser afastada a responsabilização de Daniela;
		 - Risco de dupla cobrança do IPI (Vendemmia x DN Ferreira): Nova argumentação de que, se mantida a autuação, haveria possibilidade de bitributação, pois a Vendemmia já havia discutido judicialmente a suspensão da exigibilidade do mesmo tributo. A DN Ferreira defende que não pode responder cumulativamente por obrigação que já estaria sendo objeto de medida judicial em outro polo.
		 
		 R. Fiusa Comércio de Bicicletas e Roberto Fiusa apesar de terem sido intimados em 16/09/2022 e 13/10/2022 respectivamente não apresentaram recurso.
	
	 
		 Conselheira Ana Paula Giglio, Relatora.
		 
		 
		 Da Admissibilidade do Recurso
		 O Recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, de sorte que dele se pode tomar conhecimento.
		 
		 
		 Do Processo
		 A autuação da Receita Federal resultou de procedimento fiscal que apontou contra a D.N. Ferreira Comércio, Importação e Exportação Ltda. práticas de subfaturamento em importações de bicicletas e peças, prestação de informações inexatas e interposição fraudulenta de terceiros, na modalidade presumida, com imputação de multa superior a R$ 3,6 milhões. 
		 A fiscalização entendeu que a empresa não teria capacidade financeira e operacional para as operações realizadas, que houve ocultação do verdadeiro adquirente em algumas importações e que os preços declarados eram inferiores aos efetivamente praticados, em prejuízo ao erário.
		 A defesa nega as acusações, sustentando que os valores praticados refletiam a estratégia comercial da fabricante Orbea, que inicialmente adotou preços reduzidos para se inserir no mercado brasileiro, elevando-os apenas a partir de 2018. Alega ainda que as importações em determinados períodos foram conduzidas por outras empresas (Vendemia, Original e Tag), e que a DN apenas adquiriu mercadorias no mercado interno, não sendo responsável pela descrição das mercadorias constantes nas DIs. Ressalta também que teria havido comprovação documental de pagamentos e fluxo financeiro, afastando a tese de incapacidade operacional ou subfaturamento.
		 A lide concentra-se, portanto, nos seguintes pontos: existência ou não de subfaturamento, ocorrência ou não da ocultação de adquirente real (interposição fraudulenta), na comprovação ou não da capacidade financeira da DN Ferreira e na motivação da diferença de preços entre vendas para pessoas físicas e jurídicas. 
		 Enquanto o Fisco atribui essas diferenças a irregularidades fiscais, a defesa sustenta que decorreram de fatores de mercado, câmbio, pandemia e estratégias comerciais legítimas.
		 
		 
		 Da Matéria Preclusa
		 No exame do Recurso Voluntário, verifica-se que a recorrente introduziu matérias que não foram objeto de análise na impugnação: incompatibilidade da presunção legal de interposição fraudulenta e risco de dupla cobrança do IPI.
		 Tais matérias, por não terem sido suscitadas oportunamente na fase impugnatória, não foram enfrentadas na decisão de primeira instância e, portanto, não se encontram submetidas ao duplo grau de jurisdição administrativa, cuja preservação é princípio basilar do processo tributário.
		 Nos termos do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, a impugnação deve conter toda a matéria de defesa. A jurisprudência consolidada do CARF reconhece que, ressalvadas as matérias de ordem pública, o contribuinte não pode inovar no recurso, sob pena de preclusão.
		 Admitir o exame de alegações completamente novas nesta fase importaria em indevida supressão de instância, em afronta ao devido processo legal e ao contraditório administrativo, razão pela qual tais matérias não são conhecidas nesta instância recursal.
		 
		 
		 Das Preliminares
		 Da Preliminar de Cerceamento de Defesa
		 A recorrente renovou alegação de nulidade processual em razão da ausência de acesso integral à denúncia da ABRACICLO (Associação Brasileira dos Fabricantes de Motocicletas, Ciclomotores, Motonetas, Bicicletas e Similares), documento que teria motivado a instauração da ação fiscal. Sustenta que tal negativa violaria os princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
		 Tal alegação não merece prosperar. 
		 A denúncia em questão constituiu mero elemento de provocação inicial da atividade fiscalizatória, não tendo sido utilizada como fundamento probatório direto ou mesmo indireto da constituição do crédito tributário.
		 Conforme previsão expressa do art. 15 da Lei nº 9.784, de 1999 (aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal), o direito à vista dos autos e à obtenção de cópias está garantido, ressalvadas as hipóteses de sigilo legal. No presente caso, a denúncia da ABRACICLO foi apenas elemento acessório ou de provocação administrativa e não integrou o conjunto probatório determinante do lançamento.
		 O Auto de Infração foi lavrado com base em atos de fiscalização próprios, dotados de presunção de legitimidade, a partir da análise objetiva de documentos fiscais, comerciais, contábeis e aduaneiros da própria autuada, conforme exige o art. 142 do Código Tributário Nacional. A eventual existência de denúncia não configura, por si só, prova ou fundamento autônomo do lançamento tributário.
		 Ressalte-se, ainda, que não há previsão legal de acesso irrestrito a documentos sigilosos apresentados por terceiros ou que contenham informações protegidas por sigilo comercial ou empresarial, nos termos do art. 198 do CTN. A jurisprudência administrativa do CARF já consolidou que o contribuinte tem direito de conhecer os fundamentos do lançamento e de impugnar as provas que lhe sejam desfavoráveis, mas não lhe é assegurado o acesso integral a manifestações de terceiros que não integrem o procedimento formal de constituição do crédito. Portanto, sendo a denúncia da ABRACICLO documento de terceiros, protegido por sigilo comercial, e não tendo sido incorporada como prova material essencial à constituição do crédito tributário, sua não disponibilização integral não comprometeu o exercício da defesa nem configura vício processual. A recorrente teve pleno acesso ao Relatório de Fiscalização, ao Auto de Infração e aos documentos que embasaram o lançamento, tendo apresentado impugnação técnica e recurso voluntário bem instruído, o que afasta qualquer alegação de prejuízo concreto.
		 Diante disso, não se verifica qualquer ofensa ao contraditório ou à ampla defesa, motivo pelo qual rejeita-se a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa.
		 
		 
		 
		 Da Legitimidade Passiva
		 A recorrente sustenta, ainda em sede preliminar, a nulidade do lançamento por suposta ilegitimidade passiva de Daniela Neves Ferreira, alegando que sua participação na sociedade DN Ferreira Comércio Importação e Exportação Ltda. seria meramente formal, sem envolvimento direto na condução dos negócios ou nas operações que ensejaram a autuação fiscal.
		 Contudo, o argumento não encontra respaldo nos elementos constantes dos autos. A decisão de primeira instância já havia reconhecido a responsabilidade solidária de Celso Anderson Ferreira e Daniela Neves Ferreira, nos termos do art. 124, I, do Código Tributário Nacional, com base em provas de que ambos atuaram de forma conjunta e consciente na estruturação das operações objeto do lançamento. No caso de Daniela, há registros de sua participação ativa em transferências bancárias, acesso a contas da empresa e exercício de poderes de gestão financeira, o que afasta a alegação de atuação meramente formal.
		 A responsabilidade solidária decorre da atuação de pessoas físicas e jurídicas no interesse comum do negócio jurídico tributável, conforme previsto no art. 124, I, do CTN, sendo desnecessária a prova de dolo individual para a imputação. A jurisprudência administrativa é firme ao admitir a responsabilização solidária de sócios e administradores que, mesmo sem exercer funções formais, atuam de fato na condução da empresa, especialmente em contextos de simulação ou ocultação da realidade negocial.
		 Quanto às demais pessoas físicas e jurídicas relacionadas — notadamente a empresa C.A. Comércio de Bicicletas Ltda. e R. Fiusa Bike Shop Eireli — os elementos dos autos indicam relação de coordenação operacional e econômica, com uso de estrutura, recursos ou vínculos societários comuns à autuada, de modo a justificar a caracterização de grupo econômico de fato, para fins de responsabilidade solidária.
		 Adicionalmente, o conjunto probatório constante dos autos revela a efetiva participação das partes na estrutura das operações. Consta da apuração fiscal que Daniela Neves Ferreira realizou transferências bancárias relevantes relacionadas às operações de importação, demonstrando sua atuação direta no controle financeiro da empresa. Também foi identificada a existência de vínculos operacionais entre a DN Ferreira e as empresas C.A. Comércio e R. Fiusa, incluindo compartilhamento de estruturas físicas, identidade de sócios, comunhão de interesses comerciais e movimentação de mercadorias entre os estabelecimentos, o que configura atuação integrada típica de grupo econômico de fato. As evidências colhidas pela fiscalização demonstram que os envolvidos atuavam de forma coordenada com o objetivo comum de viabilizar importações por meio da interposição da DN Ferreira, conferindo legitimidade à sua inclusão no polo passivo da obrigação tributária.
		 Dessa forma, não há que se falar em ilegitimidade passiva, tampouco em nulidade do lançamento por esse motivo. A preliminar, portanto, deve ser rejeitada, mantendo-se integralmente os sujeitos passivos arrolados no Auto de Infração.
		 
		 
		 
		 Do Pedido de Diligência/Perícia
		 A recorrente requer, em sede recursal, a realização de prova pericial com o objetivo de esclarecer aspectos das operações comerciais e financeiras que fundamentaram a autuação fiscal, especialmente quanto à regularidade da formação de preços e à efetiva atuação das partes envolvidas nas importações.
		 Contudo, o pedido não merece acolhimento. 
		 O conjunto probatório constante dos autos é suficiente para a formação do convencimento da autoridade julgadora, estando o processo instruído com documentos fiscais, contábeis, bancários e aduaneiros que sustentam, de forma objetiva, a caracterização da interposição fraudulenta, do subfaturamento e da responsabilidade solidária atribuída aos sujeitos passivos.
		 Conforme reiterada jurisprudência administrativa, a produção de prova pericial em sede de processo administrativo fiscal não é obrigatória, devendo ser indeferida quando os elementos já constantes dos autos se mostrarem aptos à adequada apreciação da matéria. É o que dispõe o art. 18, caput e §1º, do Decreto nº 70.235, de 1972, segundo o qual o indeferimento de diligência ou perícia será cabível quando considerados prescindíveis ao deslinde da controvérsia.
		 Ademais, o pedido de diligência/perícia é descabido, devendo ser rechaçado de plano: diligência não serve para suprir prova documental que o próprio sujeito passivo deveria ter trazido aos autos em ocasião oportuna. Incumbe ao postulante o dever de carrear aos autos os elementos probatórios correspondentes, sendo que a diligência ou a perícia não se prestam a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco. Com efeito, o procedimento de diligência restringe-se a situações em que a autoridade julgadora tem dúvidas em relação às provas oferecidas pelas partes, de forma a impossibilitar o julgamento, o que não é o caso dos autos.
		 No presente caso, a solicitação pericial configura inclusive tentativa de rediscussão de matéria já suficientemente documentada, sendo desnecessária a realização de novos atos instrutórios. 
		 Em assim sendo, nega-se provimento ao pedido de produção de prova pericial.
		 
		 
		 
		 Do Mérito
		 Da Interposição Fraudulenta Presumida
		 O lançamento fundamentou-se no art. 23, V, do Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, ao considerar a inexistência de comprovação da capacidade financeira e operacional da DN Ferreira para suportar as importações, aplicando a presunção de interposição fraudulenta. A defesa sustenta que a presunção não seria suficiente, exigindo demonstração de dolo e ocultação efetiva do adquirente real.
		 A legislação buscando o combate à prática de interposição fraudulenta de terceiros, elencou como dano ao erário punível por meio da aplicação da pena de perdimento  de mercadorias, a ocultação do real sujeito passivo em operações de importação ou exportação, conforme se depreende do artigo 23, do Decreto nº 1.455, de 1976, abaixo transcrito: 
		 “Art 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:
		 (...)
		 V. estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
		 (...) 
		 §1º O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de perdimento das mercadorias.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
		 §2º Presume- se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002).”
		 
		 Pela leitura do inciso V e do §2º do dispositivo, constata-se que existem duas formas de  verificação da prática de interposição fraudulenta de terceiros:
		 i) comprovação da efetiva interposição fraudulenta de terceiros, pela qual a autoridade fiscal faz prova da ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável, que agiram mediante fraude ou simulação (artigo 23, inciso V). Aqui tanto aquele que ocultou, como aquele ocultado, são precisamente identificados no lançamento, bem como a conduta ardilosa de ambos é demonstrada. Trata- se de interposição fraudulenta comprovada; 
		 ii) prática presumida da interposição fraudulenta de terceiros, que advém de uma presunção legal (artigo 23, §2º), na hipótese de não restar comprovada pelo importador/exportador a origem, disponibilidade e a transferência, dos recursos empregados em operações de comércio exterior. No presente caso, tem-se interposição fraudulenta presumida.
		 Não há dúvidas de que nas acusações de ocultação do real sujeito passivo da operação de importação, com fulcro no artigo 23, inciso V do Decreto-lei nº 1.455, de 1975 (interposição fraudulenta comprovada), incumbe à Autoridade lançadora o ônus da prova da ocorrência da citada infração. Diferentemente ocorre no caso de presunção de interposição fraudulenta por não-comprovação da origem, disponibilidade  e transferência dos recursos empregados (§2º do mesmo dispositivo legal), na qual fica à cargo dos sujeitos passivos a demonstração da capacidade para arcar com as operações de comércio exterior, sob pena de não conseguir se furtar da incidência da presunção legal.
		 Disciplinando o processo a ser seguido pela Fiscalização para fins de imputar a conduta de interposição fraudulenta presumida e, consequentemente, aplicar a pena de perdimento eventualmente convertida em multa, caso não sejam localizadas as mercadorias importadas, a Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 228/2002. Neste ato normativo, dispondo sobre procedimento especial de verificação da origem dos recursos aplicados em operações de comércio exterior e combate à interposição fraudulenta de pessoas, determina: i) a expedição de Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) no início do procedimento (artigo 3º); ii) intimação para que a empresa  fiscalizada comprove suas operações e capacidade financeira (artigo  4º, incisos I e  II), mediante a apresentação da documentação indicada nos artigos 5º e 6º.
		 Caso a Fiscalização entenda que a documentação apresentada pela Recorrente não é suficiente para comprovar a origem, disponibilidade e suficiência dos recursos empregados, aplicará a pena de perdimento da mercadoria (artigo 11, inciso I). A penalidade será igualmente aplicada no caso de a empresa não responder aos termos expedidos pela Fiscalização, ensejando então a conclusão sumária do procedimento especial (artigo 10).
		 No presente caso, ao auto de infração é anexado Termo de Descrição dos fatos e fundamento legal. Pela sua análise, está claro que foi imputada a prática de interposição fraudulenta presumida à Recorrente, com base no artigo 23, §2º do Decreto 1.455, de 1976. A Autoridade lançadora chega a citar a MP 2.15835/2001 e instruções normativas da Receita Federal a respeito do controle de importações. Em seguida, menciona os dispositivos legais que autorizam a aplicação de pena de perdimento pela interposição fraudulenta presumida.
		 Trechos específicos do Auto de Infração relatam que a DN Ferreira não comprovou a origem dos recursos utilizados nas importações. Esta constatação pode ser verificada a partir da fundamentação que embasa a aplicação da presunção de interposição fraudulenta, em função de que a estrutura da empresa ou a origem dos recursos utilizados não restaram demonstrados. Tais fatos verificam-se nos seguintes elementos do Auto:
		 “Verificou-se que a empresa DN Ferreira não possui estrutura física e econômica compatível com o volume das operações realizadas no período fiscalizado, tampouco apresentou elementos capazes de demonstrar sua capacidade de arcar com os custos das mercadorias importadas.
		 (...)
		 A autuada não demonstrou capacidade operacional, econômica e financeira para suportar as operações realizadas, sendo inverossímil que, diante da estrutura apresentada, pudesse promover ou sustentar as atividades comerciais relacionadas à importação das mercadorias”
		 
		 Em outra parte, o Auto destaca a ausência de demonstração contábil-financeira idônea, vinculando a falta de apresentação de documentos com a origem dos recursos, conteúdo este que aparece no contexto da análise da interposição fraudulenta presumida.
		 “A empresa não apresentou demonstrações contábeis, contratos de financiamento, extratos bancários ou qualquer documentação apta a comprovar a origem lícita dos recursos utilizados nas operações de comércio exterior.”
		 
		 O Auto também menciona Vínculo com outras empresas e liga a ausência de demonstração de autonomia financeira à prática de interposição fraudulenta.
		 “Constatou-se a existência de vínculos societários e operacionais com outras empresas do mesmo grupo, utilizadas para operacionalizar as importações, sem que a DN Ferreira demonstrasse sua atuação autônoma nem a origem dos recursos com que arcou com os pagamentos. Diante da análise realizada, conclui-se que a DN Ferreira atuava apenas formalmente nas operações, sendo mera interposta, sem estrutura ou capacidade financeira compatível com os valores envolvidos.”
		 
		 Ressalte-se que os únicos documentos apresentados pela parte quando intimada a fazê-lo (tais como invoices e comprovantes de pagamento) se referem a operações isoladas, sem que tenham sido acompanhados de demonstrações contábeis (Balanço Patrimonial, DRE, Livro Razão), fluxo de caixa consolidado, projeções financeiras, contratos de financiamento ou registros formais de entradas e saídas no livro caixa ou escrituração digital (ECD/ECF). Sem esse conjunto documental, não é possível verificar se os valores pagos derivam de receita própria, empréstimos regulares, aportes de capital ou outras fontes lícitas — o que é essencial para comprovar a origem dos recursos. A fim de se derrubar a presunção legal é indispensável a demonstração da capacidade econômica sustentada e compatível com o volume importado, e não apenas a comprovação de algumas transferências.
		 A apresentação de comprovantes bancários pontuais pode até demonstrar que determinado pagamento ocorreu, mas não se presta a comprar que a empresa possuía recursos suficientes, próprios e regulares para realizar todo o conjunto das operações no período fiscalizado. A presunção legal exige capacidade econômica sustentada e compatível com o volume importado, e não apenas a comprovação de algumas transferências. A simples apresentação de invoices e comprovantes bancários, desacompanhada de escrituração regular e da demonstração da origem dos recursos, não é suficiente para afastar a presunção de interposição fraudulenta prevista no art. 23 do DL 1.455/76.
		 Ademais, a fiscalização indicou que a empresa não possuía elementos necessários para demonstrar seu pleno funcionamento, tais como: 
		 - Instalações físicas compatíveis,
		 - Funcionários registrados,
		 - Documentação fiscal de entrada e saída compatível com o volume de importações,
		 - Escrituração contábil que refletisse as transações.
		 
		 Essa ausência reforça a inconsistência documental apresentada pela parte. Sem contabilidade formal, os comprovantes isolados não têm respaldo no sistema contábil da empresa, o que fragiliza sua validade probatória. A jurisprudência administrativa entende que comprovantes de pagamento isolados não constituem elementos suficientes para afastar a presunção de interposição fraudulenta, quando não vêm acompanhados de elementos contábeis e estruturais consistentes. Tal entendimento tem sido reiteradamente respaldado por decisões anteriores deste Conselho, algumas das quais tiveram suas ementas reproduzidas abaixo:
		 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
		 Período de apuração: 06/02/2014 a 19/02/2014
		 INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA PRESUMIDA. DANO AO ERÁRIO. PENA DE PERDIMENTO. MULTA EQUIVALENTE AO VALOR ADUANEIRO.
		 A falta de comprovação da origem lícita, disponibilidade e transferência dos recursos empregados na operação de importação configura interposição fraudulenta presumida na importação consistindo em dano ao erário, sancionada com multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, se impossibilitada a aplicação da pena de perdimento da mercadoria.
		 Processo nº 12466.720121/2015-78. Acórdão nº 3302-005.467, de 22/05/2018. Relator Conselheiro Paulo Guilherme Deroulede.
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2013, 2014 
		 INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA PRESUMIDA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DOS RECURSOS. MANUTENÇÃO PARCIAL DO LANÇAMENTO. 
		 Denota-se interposição fraudulenta presumida a simples falta de comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados na operação de importação, respondendo solidariamente os sujeitos que participaram do ato ilícito.
		 Processo nº 15165.720174/2018-14. Acórdão nº 3301-012.186, de 23/11/2022. Relatora Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa.
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 10/10/2014 a 21/04/2015
		 INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA. OCULTAÇÃO DO REAL ADQUIRENTE. IMTERPOSIÇÃO PRESUMIDA. ART. 23, V, DO DECRETO-LEI Nº 1.455/1976.
		 A interposição fraudulenta pode ser configurada, independentemente da ocultação deliberada do real adquirente, com base apenas na não comprovação dos recursos utilizados na importação (art. 23, §2º, DL 1.455/76). Isso consolida o entendimento de que se aplica a presunção legal mesmo sem prova direta de dolo.
		 Processo nº 11762.720038/2017-53. Acórdão nº 3402-010.435, de 27/04/2023. Relator Designado Conselheiro Carlos Frederico Schwochow de Miranda.
		 
		 
		 Portanto, os documentos apresentados pela defesa — sem suporte contábil e sem comprovação da origem regular e sustentável dos recursos utilizados — são considerados parciais, isolados e insuficientes para elidir a presunção fiscal. Isso justifica a manutenção da autuação com base no art. 23, V, do DL 1.455, de 1976. A análise do conjunto probatório evidencia ausência de escrituração contábil regular no período fiscalizado, ausência de comprovação idônea da origem dos recursos e indícios de vinculação societária com empresas utilizadas para operacionalizar as importações. Nesse contexto, a presunção legal foi corretamente aplicada, não havendo afastamento de sua incidência.
		 
		 
		 Do Subfaturamento
		 No que diz respeito à acusação de subfaturamento, a fiscalização constatou discrepância significativa entre os valores declarados nas importações e os preços praticados na revenda no mercado interno. Foram identificados indícios de subfaturamento nas operações de importação realizadas pela DN Ferreira, especialmente diante das diferenças expressivas entre os valores declarados nas Declarações de Importação (DIs) e os valores praticados nas subsequentes revendas internas. Apurou-se que, em diversas operações, o preço de revenda superava em múltiplas vezes o valor declarado na importação, em percentuais incompatíveis com práticas comerciais regulares.
		 A título de exemplo menciona-se a identificação de bicicletas declaradas na importação por US$ 150,00, que posteriormente foram revendidas por valores superiores a R$5.000,00, o que representa margens superiores a 1000%.
		 A fiscalização considerou que essa disparidade ultrapassa os limites comerciais razoáveis e caracteriza indício de subfaturamento, prática que compromete a base de cálculo dos tributos incidentes na importação (II, IPI, PIS/COFINS-Importação). O subfaturamento, quando deliberado, configura infração punível nos termos do art. 105, inciso VI, alínea “a”, do Decreto-Lei nº 37/1966 c/c art. 711 do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/2009), e pode ainda ser indicativo de simulação dolosa, nos termos do art. 149, VII, do CTN.
		 A recorrente afirma que tais diferenças verificadas nos valores decorreriam de estratégia de penetração de mercado da fabricante Orbea, que teria adotado preços reduzidos para inserção da marca no mercado brasileiro. Alega ainda que fatores como variações cambiais, condições especiais de fornecimento, efeitos da pandemia e diferenças de perfil do comprador (vendas a pessoas físicas e jurídicas), além das condições de pagamento impactariam nos preços praticados.
		 Tais justificativas não vieram acompanhadas de qualquer documentação comprobatória idônea que validasse as alegações. A recorrente não apresentou listas de preços da fornecedora, contratos comerciais internacionais, planilhas de formação de preço ou documentos contábeis que demonstrassem que os valores declarados correspondiam efetivamente aos preços praticados pelo exportador no mercado internacional. Tampouco foram fornecidos registros internos que demonstrassem controle de margens ou política comercial da importadora.
		 Os elementos justificatórios mencionados na defesa não se mostram suficientes para elidir a constatação fiscal. A mera alegação de estratégia de mercado ou concessão de descontos não afasta, por si só, a caracterização do subfaturamento, sobretudo na ausência de documentos que demonstrem critérios objetivos de precificação, margens de lucro esperadas ou políticas comerciais formais da fabricante. Ademais, não foram apresentados contratos, listas de preços internacionais, notas explicativas da fornecedora ou quaisquer documentos que sustentem a tese de preços promocionais praticados exclusivamente no Brasil.
		 Assim, a constatação do subfaturamento resta presumida com base nos indícios objetivos verificados, tais como: margens de revenda elevadas e desproporcionais, ausência de comprovação da formação dos preços de importação, e inexistência de justificativa documental para as diferenças de valores. Tais elementos legitimam a atuação fiscal, nos termos da legislação aduaneira e da jurisprudência administrativa consolidada e não tiveram nenhum tipo de comprovação em sentido contrário.
		 A jurisprudência administrativa do CARF tem se posicionado no sentido de que esta diferença de valores, quando não devidamente justificada por documentos que comprovem a operação (como contratos de compra e venda, notas fiscais de revenda etc.), é um indício suficiente para configurar a infração de subfaturamento. O CARF entende que o ônus da prova para afastar a acusação de subfaturamento recai sobre o contribuinte, nos termos do art. 373, II, do CPC, aplicado supletivamente no processo administrativo tributário. Neste sentido, o Acórdão nº 3201-002.831 (Processo nº 10516.720018/2012-17) é claro ao afirmar que: “A diferença acentuada entre o valor declarado na importação e o preço de revenda no mercado interno, quando não justificada documentalmente, configura indício suficiente para a glosa dos valores e autuação por subfaturamento.”
		 Portanto, a ausência de justificativas técnicas e documentais adequadas, associada às margens extremamente elevadas de revenda, ampara a conclusão fiscal quanto à ocorrência de subfaturamento. Ressalte-se que não se exige, para sua configuração, prova de simulação ou fraude dolosa, bastando a demonstração objetiva de que os valores declarados são incompatíveis com os preços usualmente praticados, conforme orientação do art. 77 do RA/2009.
		 Uma vez que não foram apresentadas provas suficientes que justifiquem a magnitude das divergências verificadas, a inexistência de documentação comprobatória consistente sobre custos, despesas e margens impede o acolhimento da tese defensiva, razão pela qual mantém-se a conclusão da fiscalização.
		 
		 
		 Das Penalidade Aplicadas
		 No presente caso, a fiscalização aplicou duas penalidades distintas: (i) a multa aduaneira de 100% do valor aduaneiro das mercadorias, com fundamento no art. 23, §1º, inciso V, do Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, em decorrência da constatação de interposição fraudulenta presumida; (ii) a multa de ofício de 75%, prevista no caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, incidente sobre os tributos federais exigidos.
		 A defesa alega desproporcionalidade e, subsidiariamente, pleiteia redução ou afastamento das penalidades, com fundamento na ausência de dolo, alegando ainda violação aos princípios da proporcionalidade e da vedação ao bis in idem, sob o argumento de que as multas seriam cumulativas sobre os mesmos fatos geradores.
		 Todavia, as penalidades foram aplicadas com base em fundamentos jurídicos distintos e autônomos: a multa aduaneira de 100% tem natureza sancionatória decorrente da legislação específica do comércio exterior (DL 1.455/1976), enquanto a multa de ofício, de natureza tributária, incide sobre o não recolhimento dos tributos devidos em decorrência da infração apurada. A legislação em vigor admite a aplicação cumulativa dessas sanções, desde que cada uma incida sobre base legal própria e não haja sobreposição punitiva.
		 Quanto à alegação de ausência de dolo, destaca-se que a aplicação da multa qualificada de 100% não exige demonstração de dolo direto, bastando a comprovação de atos que caracterizem simulação ou ocultação dolosa da realidade material, como ocorre no caso da interposição fraudulenta presumida respaldada em indícios objetivos — ausência de estrutura operacional, incapacidade financeira e vínculos com terceiros ocultos.
		 A jurisprudência do CARF reconhece a autonomia das penalidades previstas na legislação aduaneira e tributária, sendo possível a sua aplicação cumulativa, desde que respeitados os critérios legais e não configurada duplicidade sobre o mesmo fundamento jurídico. Assim, não se vislumbra ilegalidade ou desproporcionalidade nas multas aplicadas.
		 Ressalta-se, por fim, o argumento da defesa sobre risco de duplicidade de cobrança do IPI em razão de processo judicial envolvendo a empresa Vendemmia. Não se verifica, contudo, identidade de sujeitos passivos ou duplicidade de exigência tributária no presente processo, motivo pelo qual tal alegação não merece prosperar.
		 Diante disso, afasta-se o pedido de revisão ou redução das penalidades, mantendo-se integralmente os lançamentos e sanções aplicadas pela fiscalização.
		 
		 
		 Conclusão
		 Com base no exposto, voto no sentido de negar o pedido de perícia/diligência, rejeitar as preliminares, mantendo a solidariedade e no mérito por negar provimento aos Recursos Voluntários.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ana Paula Giglio
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E legitimo o indeferimento do pedido de prova pericial quando os
elementos constantes dos autos ja sdo suficientes para o deslinde da
controvérsia, sendo a mesma prescindivel quando a matéria de fato se
encontra devidamente comprovada.

OPERACAO DE IMPORTAGCAO. NAO COMPROVAGCAO DA ORIGEM DOS
RECURSOS. FATO PRESUNTIVO DA INTERPOSICAO FRAUDULENTA.

A falta de comprovagao da origem e disponibilidade dos recursos utilizados
na operagdo de importagdo caracteriza, por presun¢do, a pratica da
interposicao fraudulenta no comércio exterior. A aplicagao da presungao
de interposicdo fraudulenta exige que a origem, disponibilidade e
transferéncia dos recursos na operacdo de comércio exterior sejam
demonstradas. Na auséncia dessa comprovacdo, a presuncdao permanece
valida, ndo se admitindo reversdo com base unicamente em documentos
isolados.

INTERPOSICAO FRAUDULENTA. VALOR ADUANEIRO. MARGEM DE
REVENDAS. ONUS DA PROVA.

A diferenca acentuada entre o valor declarado na importacdo e o preco de
revenda no mercado interno, quando ndo justificada documentalmente,
configura indicio suficiente da existéncia de subfaturamento, autorizando a
glosa dos valores aduaneiros e a correspondente exigéncia tributdria. A
mera alegacdo de estratégia comercial, variagdo cambial ou politica de
precos promocionais ndo elide a acusacdo fiscal se desacompanhada de
prova material idonea.
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PENALIDADES. CUMULATIVIDADE MULTA ADUANEIRA E MULTA DE
OFiclO.

A multa aduaneira e a multa de oficio possuem fundamentos legais
distintos e podem ser aplicadas cumulativamente, desde que ndo incida a
mesma penalidade sobre fatos idénticos.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, negar o pedido de diligéncia,
rejeitar as preliminares e no mérito negar provimento aos Recursos Voluntarios.
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Assinado Digitalmente

Ana Paula Giglio — Relatora

Assinado Digitalmente

Leonardo Correia de Lima Macedo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Leonardo Correia de Lima
Macedo (Presidente), Laércio Cruz Uliana Junior, George da Silva Santos, Celso José Ferreira de
Oliveira, Mateus Soares de Oliveira, e Ana Paula Giglio.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acérddo n2 109-011.818
exarado pela 82 Turma da DRJ09, em sessdo de 25/08/2022, que julgou improcedente a
impugnacao apresentada pela contribuinte acima identificada.

A Autoridade Fiscal lavrou Auto de Infracdo contra a empresa D.N. Ferreira
Comércio, Importacao e Exportagdo Ltda, imputando-lhe a pratica de interposi¢cdao fraudulenta
nas importagdes, com ocultacdo da condicido da real importadora. O crédito tributario
constituido foi de RS 3.684.064,50. Foi aplicada multa equivalente ao valor da mercadoria sujeita a
pena de perdimento cuja apreensao nao foi possivel em razao de sua nao localizagao, revenda ou
consumo uma vez que nao foi possivel demonstrar a origem licita dos recursos utilizados e a
capacidade financeira e operacional da empresa para a realizagdo das importacgoes.

Foram responsabilizados solidariamente. os sécios e responsdaveis pelas operacoes
Celso Anderson e Daniela Neves, as empresas C.A. Comércio de Importagdo de Bicicletas e R.
Fiusa Comércio de Bicicletas-EIRELI e Roberto Fiusa.

A autuagdo contra a D.N. Ferreira teve origem em um procedimento fiscal que
constatou a ocorréncia de interposi¢ao fraudulenta nas operagcdes de importacao realizadas pela
empresa. Segundo a Receita Federal, durante o periodo de agosto de 2016 a janeiro de 2018, a
D.N. Ferreira atuou como empresa de fachada para encobrir os reais responsdveis pelas
importagdes, que seriam terceiros nao formalmente vinculados as operagdes. Durante
investigacao entendeu-se que a empresa foi utilizada como mera intermediaria, sem que tivesse
comprovado a origem e a disponibilidade dos recursos financeiros utilizados para a quitagao das
mercadorias importadas. Essa auséncia de comprovacdo, associada a auséncia de estrutura
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operacional compativel com o volume das operagdes, levou a presuncdo de que os verdadeiros
responsaveis pelas importa¢des eram terceiros ocultos.

A fiscalizagdo concluiu que a D.N. Ferreira figurava formalmente nos documentos
de importacdao, mas nao exercia de fato o controle ou a gestdo dessas operagdes. Esta conduta
se enquadra como interposi¢do fraudulenta, uma pratica que visa ocultar os reais interessados nas
mercadorias importadas, geralmente com o objetivo de reduzir tributos, ocultar patrimoénio ou
viabilizar a entrada de bens de forma irregular. Com base nesses elementos, as autoridades fiscais
presumiram que a empresa servia de “testa de ferro” para terceiros, o que caracteriza infracdo
grave a legislagdo aduaneira (enquanto Celso Anderson, agindo diretamente ou por meio de outra empresa, era

o verdadeiro responsavel pelas aquisicdes e comercializagdo dos produtos importados).

Diante da impossibilidade de localizar, apreender ou reter fisicamente as
mercadorias importadas — que ja haviam sido revendidas ou consumidas —, a Receita Federal
aplicou a empresa a penalidade prevista no artigo 23, §12, do Decreto-Lei n? 1.455, de 1976: multa
equivalente ao valor aduaneiro das mercadorias envolvidas na operagao irregular. A base de
calculo da multa, conforme apurado, refletiu o valor total das mercadorias objeto da infracao.

As autuadas foram cientificadas do Auto de Infragdo para o qual apresentaram
tempestivamente as impugnagdes conjuntas e idénticas de fls. 252 e seguintes e 493 e seguintes
por D.N. Ferreira Comércio, Importacdo e Exportacdao Ltda, C.A. Comércio e Importacdo de
Bicicletas e Acessorios EIRELI, Celso Anderson e Daniela Neves Ferreira, nas quais insurgem-se,
em breve sintese, contra os seguintes pontos:

- Tempestividade da defesa

- Objeto do Auto de Infragdo: Resume que a Receita Federal estaria acusando a
empresa de subfaturamento (declaracdo de valores inferiores aos reais), informago6es inexatas e
interposicdo fraudulenta de terceiros (uso de empresas de fachada para ocultar o verdadeiro
comprador), no Periodo 2013-2018 quando a empresa DN Ferreira teria importado bicicletas e
pecas diretamente da Orbea (Espanha) e da Tianjin Golden Wheel (China). A defesa argumenta
gue os precos variavam conforme fabricante, modelo e qualidade.

- Alteragdes ocorridas no periodo de 2018-2019: A importadora Original
Importagao e Exportagao Ltda. assumiu as importagdes da Orbea, momento em que a DN Ferreira
deixou de importar e passou a comprar no mercado interno, como qualquer outro comerciante;

- Exclusividade com a Orbea: A fiscalizacdo afirma que a DN Ferreira teria
exclusividade de importacdo da marca Orbea. A defesa nega tal afirmativa dizendo que a Orbea
nunca deu exclusividade formal, apenas iniciou parceria com Celso Anderson (sécio da DN) por ele
ser conhecido no meio ciclistico;

- Estratégia de pregos da Orbea: No inicio, a Orbea praticou pregos artificialmente
baixos para consolidar sua marca no Brasil (estratégia de penetracdo de mercado). A partir de
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2018, os pregos subiram para se alinhar ao mercado internacional. Além da mudanga da politica
da Orbea, houve alta do délar, pandemia e aumento da demanda mundial por bicicletas,
elevando os precos;

- Descrigao das mercadorias nas DlIs: Argumenta, ainda, que tal descri¢ao nao seria
responsabilidade da DN Ferreira, e sim das empresas importadoras (Vendemia, Original, Tag). A
DN apenas comprava as bicicletas dessas empresas no Brasil, como qualquer outro cliente;

- Importacao por conta e ordem: A DN Ferreira argumenta que nunca teria sido
informada sobre suspensao judicial obtida pela Vendemia em relacdo a créditos de IPl. Se mantida
a cobranga, poderia haver dupla tributacao, pois o tributo estaria suspenso para a Vendemia e ao
mesmo tempo sendo exigido da DN;

Diferenga de precos para pessoas fisicas e juridicas: a parte explica que Pessoas
juridicas (lojistas) recebiam precos mais baixos, quase de custo, para ampliar a participacdo da
marca no mercado, enquanto as pessoas fisicas pagavam mais caro, pois compravam unidades
avulsas. Argumenta que esta pratica € comum no comércio e ndo prova fraude;

- Margens de lucro: no que diz respeito as margens de lucro que a fiscalizagdo
considerou suspeitas, a defesa afirma que eram legitimas, refletindo precos baixos concedidos
pela Orbea. Ademais, a Receita ndo teria considerado custos operacionais, administrativos e
logisticos, distorcendo o célculo;

- Marca Like Bikes: tratar-se-ia de projetos exclusivos desenvolvidos no Brasil por
Celso Anderson, fabricados na China sob especificacdes prdprias que teriam custos menores
porque ndo eram bicicletas “de catdlogo”, mas modelos adaptados as necessidades do mercado
nacional. Tal fato justificaria precos diferentes em relacdo a concorrentes;

- Suposto subfaturamento: Em relacdo as suspeitas de subfaturamento argumenta
que ndo teria ocorrido, pois as invoices e comprovantes de pagamento mostram que 0s pregos
eram reais. A diferenca se deve a politica comercial da Orbea;

- Capacidade financeira: A DN teria apresentado quando da fiscalizacao
comprovantes de pagamento, mostrando que tinha condicdes de realizar as operacgées;

- Interposicao fraudulenta ndo teria existido, pois as importadoras formais
(Vendemia, Original, Tag) atuavam por conta prdpria. A DN apenas comprava depois no mercado
interno. Ademais, a acusacdo de exclusividade é incorreta e sem provas. Havia outros
revendedores e a DN ndo tinha contrato exclusivo;

- Metodologia Adotada pela Receita Federal: A fiscalizacdo teria se equivocado ao
comparar precos de periodos e contextos diferentes, ignorar variacbes cambiais e de modelos e
desconsiderar custos operacionais no calculo das margens;

- Denuncia da ABRACICLO: Defende que todo o processo de fiscalizagao que
culminou com a autuagdo comecou por denuncia da associacdao de fabricantes de bicicletas. A
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defesa pede acesso integral a essa dendncia e aos documentos que a instruiram, para poder
exercer contraditério.

- Subfaturamento somente se caracterizaria quando had dolo e falsidade
documental (fatura falsa ou adulterada), assim como a Interposi¢ao fraudulenta sé ocorreria com
a ocultagdo do verdadeiro comprador, o que nao teria restado comprovado no presente caso.
Defende que haveria diferenca entre subfaturamento e preco reduzido. Argumenta que vender
barato, por estratégia de mercado, ndo seria fraude. Em resumo: a defesa sustenta que nao houve
subfaturamento, nem fraude, nem ocultaciao de adquirente, mas apenas estratégias comerciais
normais, politicas de pregco da Orbea e oscilagées de mercado.

Precedentes administrativos: Argumenta a existéncia de varias decisdes do CARF
afastando autuacdes por subfaturamento quando ndo ha provas de faturas falsas ou pagamentos
paralelos.

Requer que lhe seja concedida vista da denuncia da ABRACICLO antes do
julgamento, assim como a conversdo do processo em diligéncia para apresentacdo de
documentos adicionais. Requer finalmente o cancelamento integral do Auto de Infragdao ou,
alternativamente, redug¢ao ou revisao das multas.

Em 25/08/2022, a 82 turma da DRJ/09 proferiu o Acérddo n2 109-011.818 no qual,
por unanimidade de votos indeferiu integralmente as Impugnagdes apresentadas pelas
interessadas.

Irresignadas, as partes vieram a este colegiado, através dos Recursos Voluntarios
de fls 791/802 (Daniela Neves Ferreira), apresentado em 10/10/2022; fls 821/845 (D.N. Ferreira
Comércio, Importagao e Exportacdao, C.A. Comércio e Importacdao de Bicicletas e Acessorios e
Celso Anderson), apresentado em 13/10/2022, nos quais alegam em sintese as mesmas questdes
levantadas nas Impugnacgdes, acrescentando os seguintes pontos:

- Incompatibilidade da presunc¢ao legal de interposicdo fraudulenta: O recurso
sustenta que a presuncgdo do art. 23, V, do DL 1.455/1976 n3o pode, por si sO, caracterizar fraude.
Argumenta que a interposicdo exige dolo ou inteng¢do de ocultar o adquirente real, o que ndo
pode ser presumido automaticamente pela alegacdo de incapacidade financeira;

- llegitimidade passiva de Daniela Neves Ferreira: Alegagao de que Daniela figurava
apenas formalmente como sécia, sem atuar na administracdo ou gestdo das operacdes. O recurso
afirma que o verdadeiro responsavel pelas negociacdes e conducdo da empresa era Celso
Anderson, devendo ser afastada a responsabilizacdo de Daniela;

- Risco de dupla cobranga do IPI (Vendemmia x DN Ferreira): Nova argumentagao
de que, se mantida a autuagao, haveria possibilidade de bitributacdao, pois a Vendemmia ja havia
discutido judicialmente a suspensao da exigibilidade do mesmo tributo. A DN Ferreira defende que
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ndo pode responder cumulativamente por obrigacdo que ja estaria sendo objeto de medida
judicial em outro polo.

R. Fiusa Comércio de Bicicletas e Roberto Fiusa apesar de terem sido intimados em
16/09/2022 e 13/10/2022 respectivamente ndo apresentaram recurso.

VOTO

Conselheira Ana Paula Giglio, Relatora.

Da Admissibilidade do Recurso

O Recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, de sorte
gue dele se pode tomar conhecimento.

Do Processo

A autuacdo da Receita Federal resultou de procedimento fiscal que apontou contra
a D.N. Ferreira Comércio, Importacdo e Exportacao Ltda. praticas de subfaturamento em
importagdes de bicicletas e pegas, prestacdao de informagoes inexatas e interposi¢ao fraudulenta
de terceiros, na modalidade presumida, com imputac¢do de multa superior a RS 3,6 milhdes.

A fiscalizacdo entendeu que a empresa nao teria capacidade financeira e
operacional para as operagoes realizadas, que houve ocultagdo do verdadeiro adquirente em
algumas importagdes e que os preg¢os declarados eram inferiores aos efetivamente praticados,
em prejuizo ao erario.

A defesa nega as acusagdes, sustentando que os valores praticados refletiam a
estratégia comercial da fabricante Orbea, que inicialmente adotou pregos reduzidos para se
inserir no mercado brasileiro, elevando-os apenas a partir de 2018. Alega ainda que as
importagdes em determinados periodos foram conduzidas por outras empresas (Vendemia,
Original e Tag), e que a DN apenas adquiriu mercadorias no mercado interno, ndo sendo
responsavel pela descricdo das mercadorias constantes nas Dls. Ressalta também que teria havido
comprovagao documental de pagamentos e fluxo financeiro, afastando a tese de incapacidade
operacional ou subfaturamento.
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A lide concentra-se, portanto, nos seguintes pontos: existéncia ou nao de
subfaturamento, ocorréncia ou ndo da ocultagao de adquirente real (interposicdo fraudulenta),
na comprovacdo ou ndo da capacidade financeira da DN Ferreira e na motivacao da diferenga de
precos entre vendas para pessoas fisicas e juridicas.

Enquanto o Fisco atribui essas diferencas a irregularidades fiscais, a defesa sustenta
gue decorreram de fatores de mercado, cambio, pandemia e estratégias comerciais legitimas.

Da Matéria Preclusa

No exame do Recurso Voluntdrio, verifica-se que a recorrente introduziu matérias
gue nao foram objeto de analise na impugnacido: incompatibilidade da presunc¢ao legal de
interposicao fraudulenta e risco de dupla cobranga do IPI.

Tais matérias, por ndo terem sido suscitadas oportunamente na fase impugnatoria,
nao foram enfrentadas na decisio de primeira instancia e, portanto, ndo se encontram
submetidas ao duplo grau de jurisdicdo administrativa, cuja preservacao é principio basilar do
processo tributario.

Nos termos do art. 16 do Decreto n? 70.235, de 1972, a impugnacdo deve conter
toda a matéria de defesa. A jurisprudéncia consolidada do CARF reconhece que, ressalvadas as
matérias de ordem publica, o contribuinte ndo pode inovar no recurso, sob pena de preclusao.

Admitir o exame de alega¢bes completamente novas nesta fase importaria em
indevida supressao de instancia, em afronta ao devido processo legal e ao contraditério
administrativo, razao pela qual tais matérias nao sao conhecidas nesta instancia recursal.

Das Preliminares
Da Preliminar de Cerceamento de Defesa

A recorrente renovou alegacdo de nulidade processual em razdo da auséncia de
acesso integral a denuncia da ABRACICLO (Associa¢do Brasileira dos Fabricantes de Motocicletas,
Ciclomotores, Motonetas, Bicicletas e Similares), documento que teria motivado a instauracdo da acao
fiscal. Sustenta que tal negativa violaria os principios do contraditério e da ampla defesa,
previstos no art. 52, inciso LV, da Constituicdo Federal.

Tal alegacdo ndo merece prosperar.

A denuncia em questdo constituiu mero elemento de provocacdo inicial da
atividade fiscalizatéria, ndo tendo sido utilizada como fundamento probatério direto ou mesmo
indireto da constituicdo do crédito tributario.
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Conforme previsdo expressa do art. 15 da Lei n? 9.784, de 1999 (aplicavel
subsidiariamente ao processo administrativo fiscal), o direito a vista dos autos e a obtencdo de
cOpias estd garantido, ressalvadas as hipdteses de sigilo legal. No presente caso, a denuncia da
ABRACICLO foi apenas elemento acessoério ou de provocagao administrativa e nao integrou o
conjunto probatdrio determinante do langamento.

O Auto de Infracao foi lavrado com base em atos de fiscalizagdao préprios, dotados
de presunc¢ao de legitimidade, a partir da analise objetiva de documentos fiscais, comerciais,
contdbeis e aduaneiros da propria autuada, conforme exige o art. 142 do Cdédigo Tributario
Nacional. A eventual existéncia de denuncia ndo configura, por si sé, prova ou fundamento
auténomo do langamento tributario.

Ressalte-se, ainda, que nao ha previsao legal de acesso irrestrito a documentos
sigilosos apresentados por terceiros ou que contenham informagdes protegidas por sigilo
comercial ou empresarial, nos termos do art. 198 do CTN. A jurisprudéncia administrativa do CARF
ja consolidou que o contribuinte tem direito de conhecer os fundamentos do langamento e de
impugnar as provas que lhe sejam desfavordveis, mas nao lhe é assegurado o acesso integral a
manifestagoes de terceiros que nao integrem o procedimento formal de constituicao do crédito.
Portanto, sendo a denuncia da ABRACICLO documento de terceiros, protegido por sigilo comercial,
e nao tendo sido incorporada como prova material essencial a constitui¢cdo do crédito tributario,
sua nao disponibilizacdo integral ndo comprometeu o exercicio da defesa nem configura vicio
processual. A recorrente teve pleno acesso ao Relatério de Fiscalizagdo, ao Auto de Infracdo e aos
documentos que embasaram o langcamento, tendo apresentado impugnacgao técnica e recurso
voluntario bem instruido, o que afasta qualquer alegacdo de prejuizo concreto.

Diante disso, ndo se verifica qualquer ofensa ao contraditério ou a ampla defesa,
motivo pelo qual rejeita-se a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa.

Da Legitimidade Passiva

A recorrente sustenta, ainda em sede preliminar, a nulidade do langamento por
suposta ilegitimidade passiva de Daniela Neves Ferreira, alegando que sua participagdao na
sociedade DN Ferreira Comércio Importagao e Exportagao Ltda. seria meramente formal, sem
envolvimento direto na condu¢dao dos negdcios ou nas operagbes que ensejaram a autuacdo
fiscal.

Contudo, o argumento n3do encontra respaldo nos elementos constantes dos autos.
A decisao de primeira instancia ja havia reconhecido a responsabilidade solidaria de Celso
Anderson Ferreira e Daniela Neves Ferreira, nos termos do art. 124, |, do Cédigo Tributdrio
Nacional, com base em provas de que ambos atuaram de forma conjunta e consciente na
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estruturacdo das operacoes objeto do lancamento. No caso de Daniela, ha registros de sua
participagdao ativa em transferéncias bancarias, acesso a contas da empresa e exercicio de
poderes de gestao financeira, o que afasta a alegacdo de atuacdo meramente formal.

A responsabilidade solidaria decorre da atuagdo de pessoas fisicas e juridicas no
interesse comum do negécio juridico tributavel, conforme previsto no art. 124, 1, do CTN, sendo
desnecessaria a prova de dolo individual para a imputacdo. A jurisprudéncia administrativa é firme
ao admitir a responsabilizacdo soliddria de sdcios e administradores que, mesmo sem exercer
funcdes formais, atuam de fato na conducdo da empresa, especialmente em contextos de
simulagdo ou ocultagao da realidade negocial.

Quanto as demais pessoas fisicas e juridicas relacionadas — notadamente a
empresa C.A. Comércio de Bicicletas Ltda. e R. Fiusa Bike Shop Eireli — os elementos dos autos
indicam relagdao de coordenac¢ao operacional e econdmica, com uso de estrutura, recursos ou
vinculos societdrios comuns a autuada, de modo a justificar a caracterizagdo de grupo econémico
de fato, para fins de responsabilidade solidaria.

Adicionalmente, o conjunto probatdrio constante dos autos revela a efetiva
participacdo das partes na estrutura das operagdes. Consta da apuracao fiscal que Daniela Neves
Ferreira realizou transferéncias bancarias relevantes relacionadas as opera¢6es de importacao,
demonstrando sua atuacdo direta no controle financeiro da empresa. Também foi identificada a
existéncia de vinculos operacionais entre a DN Ferreira e as empresas C.A. Comércio e R. Fiusa,
incluindo compartilhamento de estruturas fisicas, identidade de sécios, comunhao de interesses
comerciais e movimentagcao de mercadorias entre os estabelecimentos, o que configura atuacao
integrada tipica de grupo econémico de fato. As evidéncias colhidas pela fiscalizagdo demonstram
que os envolvidos atuavam de forma coordenada com o objetivo comum de viabilizar
importagdes por meio da interposicao da DN Ferreira, conferindo legitimidade a sua inclusdao no
polo passivo da obrigacgao tributaria.

Dessa forma, ndao ha que se falar em ilegitimidade passiva, tampouco em nulidade
do lancamento por esse motivo. A preliminar, portanto, deve ser rejeitada, mantendo-se
integralmente os sujeitos passivos arrolados no Auto de Infragao.

Do Pedido de Diligéncia/Pericia

A recorrente requer, em sede recursal, a realizacdo de prova pericial com o
objetivo de esclarecer aspectos das operacdes comerciais e financeiras que fundamentaram a
autuacgao fiscal, especialmente quanto a regularidade da formacao de pregos e a efetiva atuagao
das partes envolvidas nas importagoes.

Contudo, o pedido nao merece acolhimento.

10
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O conjunto probatdrio constante dos autos é suficiente para a formacdo do
convencimento da autoridade julgadora, estando o processo instruido com documentos fiscais,
contdbeis, bancdrios e aduaneiros que sustentam, de forma objetiva, a caracterizacdo da
interposicdo fraudulenta, do subfaturamento e da responsabilidade solidaria atribuida aos sujeitos
passivos.

Conforme reiterada jurisprudéncia administrativa, a produgao de prova pericial em
sede de processo administrativo fiscal ndo é obrigatdria, devendo ser indeferida quando os
elementos ja constantes dos autos se mostrarem aptos a adequada apreciacdo da matéria. E o que
dispGe o art. 18, caput e § 12, do Decreto n? 70.235, de 1972, segundo o qual o indeferimento de
diligéncia ou pericia sera cabivel quando considerados prescindiveis ao deslinde da controvérsia.

Ademais, o pedido de diligéncia/pericia é descabido, devendo ser rechacado de
plano: diligéncia ndo serve para suprir prova documental que o préprio sujeito passivo deveria
ter trazido aos autos em ocasiao oportuna. Incumbe ao postulante o dever de carrear aos autos
os elementos probatdrios correspondentes, sendo que a diligéncia ou a pericia ndo se prestam a
suprir deficiéncia probatéria, seja do contribuinte ou do fisco. Com efeito, o procedimento de
diligéncia restringe-se a situacbes em que a autoridade julgadora tem duvidas em relagao as
provas oferecidas pelas partes, de forma a impossibilitar o julgamento, o que ndo é o caso dos
autos.

No presente caso, a solicitacdo pericial configura inclusive tentativa de rediscussao
de matéria ja suficientemente documentada, sendo desnecessdria a realizacdo de novos atos
instrutorios.

Em assim sendo, nega-se provimento ao pedido de produc¢ao de prova pericial.

Do Mérito
Da Interposi¢ao Fraudulenta Presumida

O langamento fundamentou-se no art. 23, V, do Decreto-Lei n? 1.455, de 1976, ao
considerar a inexisténcia de comprovagao da capacidade financeira e operacional da DN Ferreira
para suportar as importagdes, aplicando a presun¢dao de interposi¢ao fraudulenta. A defesa
sustenta que a presun¢ao nao seria suficiente, exigindo demonstracio de dolo e ocultagao
efetiva do adquirente real.

A legislacdo buscando o combate a pratica de interposicao fraudulenta de terceiros,
elencou como dano ao erario punivel por meio da aplicacdo da pena de perdimento de
mercadorias, a ocultacdo do real sujeito passivo em opera¢bes de importacdo ou exportacao,
conforme se depreende do artigo 23, do Decreto n? 1.455, de 1976, abaixo transcrito:

=1
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“Art 23. Consideram-se dano ao Erario as infragdes relativas as mercadorias:

(...)

V. estrangeiras ou nacionais, na importacdo ou na exportacdo, na hipdtese de
ocultacao do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsavel pela
operacado, mediante fraude ou simulacao, inclusive a interposicdo fraudulenta de
terceiros.(Incluido pela Lei n2 10.637, de 30.12.2002)

(...)

8§12 O dano ao erdrio decorrente das infragGes previstas no caput deste artigo
serd punido com a pena de perdimento das mercadorias.(Incluido pela Lei n?
10.637, de 30.12.2002)

§22 Presume- se interposicdo fraudulenta na operacdao de comércio exterior a
ndao comprovacdao da origem, disponibilidade e transferéncia dos recursos
empregados.(Incluido pela Lei n 10.637, de 30.12.2002).”

Pela leitura do inciso V e do §22 do dispositivo, constata-se que existem duas
formas de verificagdao da pratica de interposi¢cao fraudulenta de terceiros:

i) comprovagdao da efetiva interposicao fraudulenta de terceiros, pela qual a
autoridade fiscal faz prova da ocultacdo do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de
responsavel, que agiram mediante fraude ou simulacdo (artigo 23, inciso V). Aqui tanto aquele que
ocultou, como aquele ocultado, sdao precisamente identificados no lancamento, bem como a
conduta ardilosa de ambos é demonstrada. Trata- se de interposicdo fraudulenta comprovada;

ii) pratica presumida da interposicao fraudulenta de terceiros, que advém de uma
presuncdo legal (artigo 23, §29), na hipdtese de nd3o restar comprovada pelo
importador/exportador a origem, disponibilidade e a transferéncia, dos recursos empregados
em operagoes de comércio exterior. No presente caso, tem-se interposicdo fraudulenta
presumida.

N3o ha duvidas de que nas acusa¢des de ocultacdo do real sujeito passivo da
operacao de importacdo, com fulcro no artigo 23, inciso V do Decreto-lei n2 1.455, de 1975
(interposicdo fraudulenta comprovada), incumbe a Autoridade lancadora o 6nus da prova da
ocorréncia da citada infracdo. Diferentemente ocorre no caso de presunc¢do de interposicao
fraudulenta por ndao-comprovacdao da origem, disponibilidade e transferéncia dos recursos
empregados (§22 do mesmo dispositivo legal), na qual fica a cargo dos sujeitos passivos a
demonstrag¢do da capacidade para arcar com as operagoes de comércio exterior, sob pena de
nao conseguir se furtar da incidéncia da presuncao legal.

Disciplinando o processo a ser seguido pela Fiscalizacdo para fins de imputar a
conduta de interposicdo fraudulenta presumida e, consequentemente, aplicar a pena de
perdimento eventualmente convertida em multa, caso ndo sejam localizadas as mercadorias
importadas, a Receita Federal editou a Instru¢do Normativa n2 228/2002. Neste ato normativo,
dispondo sobre procedimento especial de verificacdo da origem dos recursos aplicados em
operacOes de comércio exterior e combate a interposicao fraudulenta de pessoas, determina: i) a
expedicdo de Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) no inicio do procedimento (artigo 32); ii)
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intimagdo para que a empresa fiscalizada comprove suas operagdes e capacidade financeira
(artigo 49, incisos | e 1), mediante a apresentacdo da documentacao indicada nos artigos 52 e 62.

Caso a Fiscalizacdo entenda que a documentacao apresentada pela Recorrente nao
é suficiente para comprovar a origem, disponibilidade e suficiéncia dos recursos empregados,
aplicara a pena de perdimento da mercadoria (artigo 11, inciso I). A penalidade sera igualmente
aplicada no caso de a empresa nao responder aos termos expedidos pela Fiscalizacdo, ensejando
entdo a conclusdo sumaria do procedimento especial (artigo 10).

No presente caso, ao auto de infracdo é anexado Termo de Descricdao dos fatos e
fundamento legal. Pela sua anadlise, esta claro que foi imputada a prdatica de interposi¢do
fraudulenta presumida a Recorrente, com base no artigo 23, §22 do Decreto 1.455, de 1976. A
Autoridade lancadora chega a citar a MP 2.15835/2001 e instrucdes normativas da Receita Federal
a respeito do controle de importacbes. Em seguida, menciona os dispositivos legais que autorizam
a aplicacdo de pena de perdimento pela interposicao fraudulenta presumida.

Trechos especificos do Auto de Infragdo relatam que a DN Ferreira nao comprovou
a origem dos recursos utilizados nas importagdes. Esta constatacdo pode ser verificada a partir da
fundamentagdo que embasa a aplicagdo da presungdo de interposi¢cao fraudulenta, em funcgdo
de que a estrutura da empresa ou a origem dos recursos utilizados ndo restaram demonstrados.
Tais fatos verificam-se nos seguintes elementos do Auto:

“Verificou-se que a empresa DN Ferreira ndao possui estrutura fisica e economica
compativel com o volume das operagbes realizadas no periodo fiscalizado,
tampouco apresentou elementos capazes de demonstrar sua capacidade de
arcar com os custos das mercadorias importadas.

(...)

A autuada n3ao demonstrou capacidade operacional, econ6mica e financeira
para suportar as operag¢oes realizadas, sendo inverossimil que, diante da
estrutura apresentada, pudesse promover ou sustentar as atividades comerciais
relacionadas a importacdo das mercadorias”

Em outra parte, o Auto destaca a auséncia de demonstra¢ao contdbil-financeira
idonea, vinculando a falta de apresentacdo de documentos com a origem dos recursos,
conteudo este que aparece no contexto da andlise da interposi¢ao fraudulenta presumida.

“A empresa ndo apresentou demonstragées contabeis, contratos de
financiamento, extratos bancdrios ou qualquer documentagao apta a comprovar
a origem licita dos recursos utilizados nas opera¢es de comércio exterior.”

O Auto também menciona Vinculo com outras empresas e liga a auséncia de
demonstragdo de autonomia financeira a pratica de interposicdo fraudulenta.
“Constatou-se a existéncia de vinculos societarios e operacionais com outras

empresas do mesmo grupo, utilizadas para operacionalizar as importagoes, sem
que a DN Ferreira demonstrasse sua atuagdo autdbnoma nem a origem dos
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recursos com que arcou com os pagamentos. Diante da andlise realizada, conclui-
se que a DN Ferreira atuava apenas formalmente nas operagdes, sendo mera
interposta, sem estrutura ou capacidade financeira compativel com os valores
envolvidos.”

Ressalte-se que os Unicos documentos apresentados pela parte quando intimada a
fazé-lo (tais como invoices e comprovantes de pagamento) se referem a operagdes isoladas, sem
que tenham sido acompanhados de demonstracdes contabeis (Balanco Patrimonial, DRE, Livro
Razdo), fluxo de caixa consolidado, projecdes financeiras, contratos de financiamento ou registros
formais de entradas e saidas no livro caixa ou escrituracdo digital (ECD/ECF). Sem esse conjunto
documental, nao é possivel verificar se os valores pagos derivam de receita prépria, empréstimos
regulares, aportes de capital ou outras fontes licitas — o que é essencial para comprovar a origem
dos recursos. A fim de se derrubar a presuncdo legal é indispensavel a demonstracdo da
capacidade econ6mica sustentada e compativel com o volume importado, e ndo apenas a
comprovacao de algumas transferéncias.

A apresentacdo de comprovantes bancdrios pontuais pode até demonstrar que
determinado pagamento ocorreu, mas nao se presta a comprar que a empresa possuia recursos
suficientes, préprios e regulares para realizar todo o conjunto das operagdes no periodo
fiscalizado. A presuncdo legal exige capacidade econdmica sustentada e compativel com o
volume importado, e ndao apenas a comprovacdo de algumas transferéncias. A simples
apresentacdo de invoices e comprovantes bancdrios, desacompanhada de escrituragdo regular e
da demonstracdo da origem dos recursos, ndo é suficiente para afastar a presuncdo de
interposicdo fraudulenta prevista no art. 23 do DL 1.455/76.

Ademais, a fiscalizacdo indicou que a empresa nao possuia elementos necessarios
para demonstrar seu pleno funcionamento, tais como:

- Instalagdes fisicas compativeis,
- Funciondrios registrados,
- Documentacdo fiscal de entrada e saida compativel com o volume de importacdes,

- Escrituracao contdbil que refletisse as transacdes.

Essa auséncia reforga a inconsisténcia documental apresentada pela parte. Sem
contabilidade formal, os comprovantes isolados ndao tém respaldo no sistema contabil da
empresa, o que fragiliza sua validade probatdria. A jurisprudéncia administrativa entende que
comprovantes de pagamento isolados nao constituem elementos suficientes para afastar a
presuncdo de interposicao fraudulenta, quando nao vém acompanhados de elementos contabeis
e estruturais consistentes. Tal entendimento tem sido reiteradamente respaldado por decisdes
anteriores deste Conselho, algumas das quais tiveram suas ementas reproduzidas abaixo:
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ASSUNTO: OBRIGAGOES ACESSORIAS

Periodo de apuragdo: 06/02/2014 a 19/02/2014

INTERPOSICAO FRAUDULENTA PRESUMIDA. DANO AO ERARIO. PENA DE
PERDIMENTO. MULTA EQUIVALENTE AO VALOR ADUANEIRO.

A falta de comprovagao da origem licita, disponibilidade e transferéncia dos
recursos empregados na operacdao de importacdo configura interposicdo
fraudulenta presumida na importacao consistindo em dano ao erario, sancionada
com multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, se impossibilitada a
aplicacdo da pena de perdimento da mercadoria.

Processo n? 12466.720121/2015-78. Acérddo n2 3302-005.467, de 22/05/2018.
Relator Conselheiro Paulo Guilherme Deroulede.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Ano-calendario: 2013, 2014

INTERPOSICAO FRAUDULENTA PRESUMIDA. FALTA DE COMPROVAGAO DA
ORIGEM DOS RECURSOS. MANUTENGAO PARCIAL DO LANGAMENTO.

Denota-se interposicao fraudulenta presumida a simples falta de comprovacao da
origem, disponibilidade e transferéncia dos recursos empregados na operacao de
importacdo, respondendo solidariamente os sujeitos que participaram do ato
ilicito.

Processo n? 15165.720174/2018-14. Acérddo n2 3301-012.186, de 23/11/2022.
Relatora Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuracdo: 10/10/2014 a 21/04/2015

INTERPOSICAO FRAUDULENTA. OCULTACAO DO REAL ADQUIRENTE.
IMTERPOSICAO PRESUMIDA. ART. 23, V, DO DECRETO-LEI N2 1.455/1976.

A interposicdo fraudulenta pode ser configurada, independentemente da
ocultagdo deliberada do real adquirente, com base apenas na ndo comprovagao
dos recursos utilizados na importacdo (art. 23, § 29, DL 1.455/76). Isso consolida o
entendimento de que se aplica a presun¢do legal mesmo sem prova direta de
dolo.

Processo n2 11762.720038/2017-53. Acérdao n2 3402-010.435, de 27/04/2023.
Relator Designado Conselheiro Carlos Frederico Schwochow de Miranda.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Portanto, os documentos apresentados pela defesa — sem suporte contdbil e sem
comprovagao da origem regular e sustentavel dos recursos utilizados — sdo considerados
parciais, isolados e insuficientes para elidir a presungdo fiscal. Isso justifica a manutengdo da
autuacdo com base no art. 23, V, do DL 1.455, de 1976. A andlise do conjunto probatorio evidencia
auséncia de escrituracdo contabil regular no periodo fiscalizado, auséncia de comprovacao idonea
da origem dos recursos e indicios de vinculacdo societdria com empresas utilizadas para
operacionalizar as importagdes. Nesse contexto, a presungao legal foi corretamente aplicada, ndo
havendo afastamento de sua incidéncia.
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Do Subfaturamento

No que diz respeito a acusacdo de subfaturamento, a fiscalizacdo constatou
discrepancia significativa entre os valores declarados nas importagoes e os precos praticados na
revenda no mercado interno. Foram identificados indicios de subfaturamento nas operagées de
importagao realizadas pela DN Ferreira, especialmente diante das diferengas expressivas entre os
valores declarados nas Declaracoes de Importacio (DIs) e os valores praticados nas
subsequentes revendas internas. Apurou-se que, em diversas operacdes, o preco de revenda
superava em multiplas vezes o valor declarado na importacdo, em percentuais incompativeis com
praticas comerciais regulares.

A titulo de exemplo menciona-se a identificacdo de bicicletas declaradas na
importacdo por US$ 150,00, que posteriormente foram revendidas por valores superiores a
R$5.000,00, o que representa margens superiores a 1000%.

A fiscalizacdo considerou que essa disparidade ultrapassa os limites comerciais
razodveis e caracteriza indicio de subfaturamento, pratica que compromete a base de calculo dos
tributos incidentes na importagdo (I, IPI, PIS/COFINS-Importagdo). O subfaturamento, quando
deliberado, configura infracdo punivel nos termos do art. 105, inciso VI, alinea “a”, do Decreto-Lei
n? 37/1966 c/c art. 711 do Regulamento Aduaneiro (Decreto n? 6.759/2009), e pode ainda ser
indicativo de simulacdo dolosa, nos termos do art. 149, VII, do CTN.

A recorrente afirma que tais diferengas verificadas nos valores decorreriam de
estratégia de penetragdao de mercado da fabricante Orbea, que teria adotado precos reduzidos
para insercao da marca no mercado brasileiro. Alega ainda que fatores como variagées cambiais,
condigles especiais de fornecimento, efeitos da pandemia e diferengas de perfil do comprador
(vendas a pessoas fisicas e juridicas), além das condi¢6es de pagamento impactariam nos precos
praticados.

Tais justificativas nao vieram acompanhadas de qualquer documentagao
comprobatdria idonea que validasse as alegacdes. A recorrente ndo apresentou listas de precos
da fornecedora, contratos comerciais internacionais, planilhas de formacao de pre¢o ou
documentos contabeis que demonstrassem que os valores declarados correspondiam
efetivamente aos precos praticados pelo exportador no mercado internacional. Tampouco foram
fornecidos registros internos que demonstrassem controle de margens ou politica comercial da
importadora.

Os elementos justificatdrios mencionados na defesa ndo se mostram suficientes
para elidir a constatacdo fiscal. A mera alegacdo de estratégia de mercado ou concessdo de
descontos ndo afasta, por si s, a caracterizacdo do subfaturamento, sobretudo na auséncia de
documentos que demonstrem critérios objetivos de precificagdo, margens de lucro esperadas ou
politicas comerciais formais da fabricante. Ademais, ndao foram apresentados contratos, listas de
precos internacionais, notas explicativas da fornecedora ou quaisquer documentos que sustentem
a tese de pregos promocionais praticados exclusivamente no Brasil.
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Assim, a constatacdo do subfaturamento resta presumida com base nos indicios
objetivos verificados, tais como: margens de revenda elevadas e desproporcionais, auséncia de
comprovacdo da formacdo dos precos de importacdo, e inexisténcia de justificativa documental
para as diferengas de valores. Tais elementos legitimam a atuacado fiscal, nos termos da legislacao
aduaneira e da jurisprudéncia administrativa consolidada e ndo tiveram nenhum tipo de
comprovacao em sentido contrario.

A jurisprudéncia administrativa do CARF tem se posicionado no sentido de que esta
diferenca de valores, quando ndao devidamente justificada por documentos que comprovem a
operagao (como contratos de compra e venda, notas fiscais de revenda etc.), € um indicio
suficiente para configurar a infragao de subfaturamento. O CARF entende que o 6nus da prova
para afastar a acusac¢ao de subfaturamento recai sobre o contribuinte, nos termos do art. 373, I,
do CPC, aplicado supletivamente no processo administrativo tributario. Neste sentido, o Acérdao
n? 3201-002.831 (Processo n? 10516.720018/2012-17) é claro ao afirmar que: “A diferenca
acentuada entre o valor declarado na importagdo e o preco de revenda no mercado interno, quando néo
justificada documentalmente, configura indicio suficiente para a glosa dos valores e autuag¢Go por

subfaturamento.”

Portanto, a auséncia de justificativas técnicas e documentais adequadas, associada
as margens extremamente elevadas de revenda, ampara a conclusdo fiscal quanto a ocorréncia
de subfaturamento. Ressalte-se que nao se exige, para sua configuragao, prova de simulagdo ou
fraude dolosa, bastando a demonstracdo objetiva de que os valores declarados sdo incompativeis
com os precos usualmente praticados, conforme orientacdo do art. 77 do RA/2009.

Uma vez que ndao foram apresentadas provas suficientes que justifiquem a
magnitude das divergéncias verificadas, a inexisténcia de documentacdo comprobatdria
consistente sobre custos, despesas e margens impede o acolhimento da tese defensiva, razao pela
gual mantém-se a conclusao da fiscalizacao.

Das Penalidade Aplicadas

No presente caso, a fiscalizacdo aplicou duas penalidades distintas: (i) a multa
aduaneira de 100% do valor aduaneiro das mercadorias, com fundamento no art. 23, § 19, inciso
V, do Decreto-Lei n2 1.455, de 1976, em decorréncia da constatacdo de interposicdo fraudulenta
presumida; (ii) a multa de oficio de 75%, prevista no caput do art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996,
incidente sobre os tributos federais exigidos.

A defesa alega desproporcionalidade e, subsidiariamente, pleiteia redu¢dao ou
afastamento das penalidades, com fundamento na auséncia de dolo, alegando ainda violagao aos
principios da proporcionalidade e da vedag¢do ao bis in idem, sob o argumento de que as multas
seriam cumulativas sobre os mesmos fatos geradores.
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Todavia, as penalidades foram aplicadas com base em fundamentos juridicos
distintos e autbnomos: a multa aduaneira de 100% tem natureza sancionatdria decorrente da
legislagdo especifica do comércio exterior (DL 1.455/1976), enquanto a multa de oficio, de
natureza tributaria, incide sobre o ndo recolhimento dos tributos devidos em decorréncia da
infracdo apurada. A legislagdo em vigor admite a aplicagdo cumulativa dessas san¢des, desde que
cada uma incida sobre base legal prdpria e ndo haja sobreposi¢do punitiva.

Quanto a alegacdo de auséncia de dolo, destaca-se que a aplicacdo da multa
qualificada de 100% nao exige demonstracao de dolo direto, bastando a comprovacao de atos
gue caracterizem simula¢ao ou ocultacao dolosa da realidade material, como ocorre no caso da
interposicao fraudulenta presumida respaldada em indicios objetivos — auséncia de estrutura
operacional, incapacidade financeira e vinculos com terceiros ocultos.

A jurisprudéncia do CARF reconhece a autonomia das penalidades previstas na
legislagdo aduaneira e tributaria, sendo possivel a sua aplicagdo cumulativa, desde que
respeitados os critérios legais e ndao configurada duplicidade sobre o mesmo fundamento juridico.
Assim, ndo se vislumbra ilegalidade ou desproporcionalidade nas multas aplicadas.

Ressalta-se, por fim, o argumento da defesa sobre risco de duplicidade de cobranca
do IPlI em razdo de processo judicial envolvendo a empresa Vendemmia. Nao se verifica, contudo,
identidade de sujeitos passivos ou duplicidade de exigéncia tributdria no presente processo,
motivo pelo qual tal alegagao ndao merece prosperar.

Diante disso, afasta-se o pedido de revisdao ou reducdo das penalidades,
mantendo-se integralmente os lancamentos e san¢des aplicadas pela fiscalizacao.

Conclusao

Com base no exposto, voto no sentido de negar o pedido de pericia/diligéncia,
rejeitar as preliminares, mantendo a solidariedade e no mérito por negar provimento aos
Recursos Voluntarios.

Assinado Digitalmente

Ana Paula Giglio
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